
 

Página 1 de 2 
 

OFÍCIO SEAC/DF Nº 037/22 Brasília-DF, 29 de agosto de 2022. 
 

ÀS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, TRABALHO TEMPORÁRIO, PRESTAÇÃO DE 

SERVICOS E SERVIÇOS TERCEIRIZÁVEIS DO DISTRITO FEDERAL. 

Ao Senhor(a) Empresário(a) associado(a) e filiado(a) do Segmento de Asseio e Conservação. 

 

Referência: Nulidade da cláusula do Aprendiz CCT 2022 - Processo 0000174-39.2022.5.10.0000. 

 

Em atenção à decisão liminar proferida nos autos do processo AACC 0000174-
39.2022.5.10.0000, ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho, damos ciência sobre a 
imediata suspensão dos efeitos da cláusula 21ª (“Aprendizagem”) da CCT 2022, firmada entre o 
SEAC/DF e o SINTTEL/DF: 

 

  
 
Destaca-se que a referida decisão deve ser observada por todas as empresas 

associadas, filiadas, ou representadas, ao SEAC/DF. 
 
Por fim, informamos que a assessoria jurídica já está trabalhando no recurso cabível e 

na contestação à ação anulatória, ficando à disposição dos Associados do SEAC/DF. 
 
 
Atenciosamente, 

 

Fellipe Rodrigues Andrade 
Superintendente 
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ANEXO 

  
 

  

 

  


